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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
CREDENCIAMENTO N.º 001/2022 - RESULTADO DE CREDENCIAMENTO - 4ª PARCIAL

ADJUDICAÇÃO
TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  020/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE
NEUROLOGISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - PE012/2022 - OBEJTO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE PARALELEPIPEDOS DESTINADOS AO CALÇAMENTO DE
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA

HOMOLOGAÇÃO
TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  020/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE
NEUROLOGISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - PE012/2022 - OBEJTO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE PARALELEPIPEDOS DESTINADOS AO CALÇAMENTO DE
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  011/2022 -  OBEJTO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS DESTINADOS AO CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS
DO  MUNICÍPIO  DE  URANDI  -  BA.  EMPRESA:  OLIVEIRA  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
EMPREENDIMENTOS  LTDA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  020/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE
NEUROLOGISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  142/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  URANDI  -  BA,  COM  CONDUTOR,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  E
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO. CONTRATADA: CELEIDE FIALHO DE CARVALHO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  150/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
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MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  URANDI  -  BA,  COM  CONDUTOR,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  E
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO. CONTRATADA: CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO
15283494829

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  124/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  URANDI  -  BA,  COM  CONDUTOR,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  E
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO. CONTRATADA: WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO
05097245580

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  129/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  URANDI  -  BA,  COM  CONDUTOR,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  DESTE  CONTRATO.  CONTRATADA:  FIDELICIO  BORGES  DE  CARVALHO
11776340582

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  131/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  URANDI  -  BA,  COM  CONDUTOR,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  E
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO. CONTRATADA: HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  132/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  URANDI  -  BA,  COM  CONDUTOR,  CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  DESTE  CONTRATO.  CONTRATADA:  JOSE  PAULO  SOARES  CAMARGO
25182495838

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 153/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  NEUROLOGISTA  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  PADRE
ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI  -  BAHIA.  CONTRATADA:
NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA.

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 096/2022 - DISTRATADA: JUVENCIO DE
CARVALHO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 240/2021 - DISTRATADA - CLÍNICA DE
ATENDIMENTO MÉDICO E ULTRASSONOGRAFIA BETEL LTDA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 248/2021 - DISTRATADA - FÁBIA LAÍS
COTRIM FERNANDES
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__________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57 - Centro - Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                            1 
Telefone/fax.: 77 3456 2127 
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE URANDI 

Credenciamento n.º 001/2022 

 

 

Resultado de Credenciamento - 4ª Parcial 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira 

de Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição 

Federal do Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e as Leis Federais n.º 8.080/1990 e n.º 

8.666/1993 e suas alterações, o Decreto Municipal n.º 113/2021, e o processo de 

Credenciamento n.º 001/2022, e:  

 

 Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

prestação de serviços de saúde “médicos” no Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha, Unidades Básicas de Saúde da Familia, Centro de Referência de Síndromes Gripais a 

COVID19 na sede e no interior do Municipio, para atendimento aos pacientes deste 

Município de Urandi – Bahia, publicado em 07/01/2022 e que estende-se até 31/12/2022; 

 

 Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a 

inviabilidade de competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados 

pela Secretaria Municipal de Saúde;  

 

 Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda do 

serviço desta Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as 

condições da administração pública; 

 

 Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi de ofertar 

atendimento de saúde a todos os serviços que compõem a Rede Básica de Saúde e na 

Estratégia da Saúde em Família; 

 

 Considerando a Ata da Comissão Permanente de Licitação - CPL nomeada pelo 

Portaria n.º 001/2022. 

 

Torna Público, que fica Credenciado e Homologado os candidatos infra-relacionados, para 

a prestação de serviços de saúde de medico neurologista no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio, para atendimento aos pacientes deste 
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__________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57 - Centro - Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                            2 
Telefone/fax.: 77 3456 2127 
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE URANDI 

Município de Urandi – Bahia, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 

001/2022 de 11 de janeiro de 2022: 

 

Inscrito que foi Credenciado e Homologado, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA 45.059.176/0001-57 30/03/2022 01/04/2022 

                                                                                                                    

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 11 de 

janeiro à 31 de dezembro de 2022 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião 

Alves Santana, 57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

PRESIDENTE DA CPL 

 

 

  ______________________________________                                   _____________________________________ 

  ALLEXIS GONÇALVES CARVALHO                                           RONY ALVES SOUZA 

           MEMBRO DA CPL                                                                     MEMBRO DA CPL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2022 

Serviços médicos de neurologista para atuar no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do 
Municipio de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo ao 

pleito da Secretaria Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da 

Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia, através da empresa NEUROCLIN 

CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.059.176/0001-57, com sede na Rua 

Rogaciano Francisco de Morães, Bairro, São Francisco, Guanambi - BA, CEP: 46.430-000, para o 

período de 12 (doze) meses, com valor estimado mensal R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), o 

que perfaz o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 

      Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

                              Rony Alves Souza 

                              2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
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Serviços médicos de neurologista para atuar no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do 
Municipio de Urandi - Bahia. 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo ao 

pleito da Secretaria Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da 

Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia, através da empresa NEUROCLIN 

CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.059.176/0001-57, com sede na Rua 

Rogaciano Francisco de Morães, Bairro, São Francisco, Guanambi - BA, CEP: 46.430-000, para o 

período de 12 (doze) meses, com valor estimado mensal R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), o 

que perfaz o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 

      Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

                              Rony Alves Souza 

                              2º Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - PE012/2022

Resultado da Adjudicação
Lote: 0001
Descrição: LOTE 01
Valor Referência 134.750,00
Valor Total: 133.650,00
Adjudicado em: 18/03/2022 - 08:03:04
Adjudicado por: Conceição Maria Policiano Farias
Nome da Empresa: OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EMPREENDIMENTOS EIRELI (32.761.144/0001-57)
Modelo:

Conceição Maria Policiano Farias

Pregoeiro
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 020/2022 

Serviços médicos de neurologista para atuar no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio 
de Urandi - Bahia. 
. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

               Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022, e 

atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento 

de Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 020/2022, fica 

HOMOLOGADA a Contratação de empresa de saúde, para prestação de Serviços médicos 

de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do 

Municipio, através da empresa NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 45.059.176/0001-57, com sede na Rua Rogaciano Francisco de Morães, Bairro, 

São Francisco, Guanambi - BA, CEP: 46.430-000. Para o período de 12 (doze) meses, com 

valor estimado mensal para os serviços é de R$ 3.200,00 (tres mil e duzentos reais), o 

que perfaz o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Inexigibilidade de Licitação. 

                

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

 

                 Warlei Oliveira de Souza 
 Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

               Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022, e 

atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento 

de Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 020/2022, fica 

HOMOLOGADA a Contratação de empresa de saúde, para prestação de Serviços médicos 

de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do 

Municipio, através da empresa NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 45.059.176/0001-57, com sede na Rua Rogaciano Francisco de Morães, Bairro, 

São Francisco, Guanambi - BA, CEP: 46.430-000. Para o período de 12 (doze) meses, com 

valor estimado mensal para os serviços é de R$ 3.200,00 (tres mil e duzentos reais), o 

que perfaz o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Inexigibilidade de Licitação. 

                

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

 

                 Warlei Oliveira de Souza 
 Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - 
BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº N.º 
012/2022PE, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia 02 de março de 2022, Processo Administrativo n.º 034/2022, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PARALELEPIPEDOS DESTINADOS AO CALÇAMENTO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, 
especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº. 012/2022PE, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA- OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 32.761.144/0001-57  

ENDEREÇO – AVENIDA MESSIAS PEREIRA DONATO, Nº 403, BAIRRO AEROPORTO VELHO NA CIDADE DE 
GUANAMBI – BA. 

REPRESENTANTE – GLEICITANIA DOS SANTOS OLIVEIRA, PORTADORA DO RG Nº 1613946201 SSP – BA E 
CPF Nº 058.214.155-94 

E-MAIL–oliveiraempreendimentos2019@gmail.com                                                                                                                 
TEL. ( 77 ) 99929-3535 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UN. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
Paralelepípedo para calçamento com 
dimensões: 12X06X04 cm, tipo pedra granito. 

150 MILHEIRO 891,00 133.650,00 

VALOR TOTAL R$ 133.650,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

  
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente 
de Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 189/2021. 
 
4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS, por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital 012/2022PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, 04 de abril de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA  

CNPJ nº 32.761.144/0001-57 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
___________________________________                            _______________________________________ 

CPF Nº                                                                                     CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 2 0  /  2 0 2 2 

 
 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 

NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTONIO 

MANOEL DA ROCHA. 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas no art. 25 da Lei 

n.° 8666/93. 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços de saúde de médica neurologista para prestação de serviços no Hospital Municipal 

Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, 

visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas do Fundo 

Municipal de Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do 

art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do 

art. 199; Decreto Municipal n.º 113/2021; Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Lei 

Federal n.º 8.666/1993 no caput do art. 25º, e Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, 

e suas alterações e mediante as condições estabelecidas no presente edital do 

Credenciamento n.º 001/2022, é que se ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

    

             Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II e III, parágrafo 

único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

           Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretária Municipal 

de Saúde, que informa e sugere como vantajosa para este Município a contratação dos 

serviços de saúde de médica neurologista da empresa NEUROCLIN CLINICA MEDICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.059.176/0001-57, em atendimento ao art. 25 da Lei n.° 

8666/93. 

 

     

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de neurologista no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa física CELEIDE FIALHO DE CARVALHO. inscrito no CPF sob n.º 006.935.305-02 
e documento de identidade RG nº 09.859.033-25 SSP/BA, residente na Fazenda Pesqueiro, zona rural do Municipio de 
Urandi – BA, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 
e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o 
presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial HOE4248, RENAVAM sob nº 00259728985 
que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 41, que equivale a 46.4 km/diária 
perfazendo um total estimado de 5.568 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

36 Santa Luzia 
/ Guaiçara 
 

22,0 120 Vespertino Automóvel 105,60 105,60 12.675,60 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 12.672,00 (doze mil e seiscentos e setenta e dois reais).  O 
contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 15 de março de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CELEIDE FIALHO DE CARVALHO 

 CPF sob n.º 006.935.305-02  
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 15 de março de 2022.  
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WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CELEIDE FIALHO DE CARVALHO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO 15283494829, inscrita no 
CNPJ nº 45.577.903/0001-78 com sede no Povoado de Cantinho, nº 25, Zona Rural, Urandi – BA, neste ato 
representado pelo Srª. Cleonice Ferreira Cerqueira Macedo, portadora do RG nº MG – 20.353.279 SSP – MG e CPF nº 
152.834.948-29, residente na Rua São José, nº 55, Povoado de Cantinho, Município de Urandi – Bahia, doravante 
denominado CONTRATADA, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com 
os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, 
obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial HKU8056, RENAVAM sob nº 00182489299 
que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 57, que equivale a 13,6 km/diária 
perfazendo um total estimado de 1.632 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

57 Lage/ 
Cantinho 

13,6 120 Matutino / 
Vespertino 

  Automóvel 78,68 157,36 18.883,20 
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      DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 18.883,20 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte 
centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 23 de março de 2022.  

 

 

 

 

______________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

__________________________________________________ 
CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO 15283494829 

CNPJ nº 45.577.903/0001-78 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 23 de março de 2022.  

 

 

 

 

______________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

__________________________________________________ 
CLEONICE FERREIRA CERQUEIRA MACEDO 15283494829 

CNPJ nº 45.577.903/0001-78 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO 05097245580, inscrito no 
CNPJ sob n.º 28.555.302/0001-45, com sede no Out. Povoado de Poções, Zona Rural, Urandi – Bahia, neste ato 
representado pelo Sr. Wocton Guimarães Matos Segundo, inscrito no CPF sob n.º 050.972.465-80 e documento de 
identidade RG n.º 1471434702 SSP/BA, Residente neste Municipio de Urandi – Bahia. doravante denominado 
CONTRATADO, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os 
disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo 
as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial LOT0070, RENAVAM sob nº 00807306452 
que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 34, que equivale a 17.2 km/diária 
perfazendo um total estimado de 2.064 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

34 Santa 
Quitéria / 
Pé da 

17.2 120 Matutino / 
Vespertino 

 Vam e 
Similares 

68,78 137,56 16.502,20 
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Ladeira a 
Poções 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 16.502,20 (dezesseis mil e quinhentos e dois reais e vinte 
centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 



29
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2195 CONTRATOS

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 01 de março de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO 05097245580 

CNPJ sob n.º 28.555.302/0001-45 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 01 de março de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
WOCTON GUIMARÃES MATOS SEGUNDO 05097245580 

CNPJ sob n.º 28.555.302/0001-45 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 
Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 
13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano 
de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado CONTRATANTE e de 
outro lado a Pessoa jurídica FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582, inscrita no CNPJ 
nº 45.458.107/0001-16, com sede na Fazenda Olho D’agua, Zona Rural, Urandi – BA, neste ato 
representado pelo Sr. Fidelicio Borges de Carvalho, portadora do RG nº 06473958 94 SSP – BA e 
CPF sob nº 117.783.405-82, residente neste Municipio de Urandi – Bahia, doravante denominado 
CONTRATADA, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade 
com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado 
o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas 
físicas, para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, 
com condutor, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita 
estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a 
regularidade do Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 
 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e 
Jurídicas; 
 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao 
quadro de sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial HFS4625, RENAVAM sob nº 
00910799563 que deverá transportar a quantidade diária de 16 alunos referentes à Rota 09, que 
equivale a 81,6 km/diária perfazendo um total estimado de 9.792 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da 
quantidade de dias letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor 
por 
Turno 

Valor 
por dia 

Valor 
total (120 
dias) 

09 Figura/Gra
ma/ Barro 
Preto/Coco
/Entupição 

81,6 120 Matutino / 
Vespertino 

  Van e 
Similares 

142,80 285,60 34.272,00 

      DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 34.272,00 (trinta e quatro mil e duzentos e 
setenta e dois reais).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, 
executados nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
podendo haver alterações dos mesmos; 

 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou 
Profissional Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica; 

 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa 
(sob orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do 
TRANSPORTE ESCOLAR. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, 
devidamente habilitados e qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 
168, de 14/12/2004 – CONTRAN; 

 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 
responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço 
da Administração, bem como prejuízos causados a terceiros; 

 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 
seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO; 

 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos 
e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados; 

 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 
encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 
incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante; 

 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 
responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado; 
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i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas 
vias e ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 
8666/93; 

 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 
constatação do fato; 

 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 
manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como 
manter diálogo com a direção da Unidade Escolar à qual presta serviço; 

 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com 
as normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante; 

 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 
comunicação à contratante; 

 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, 
inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante; 

 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em 
bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e 
valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado 
dolo ou culpa, do contratado; 

 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 
descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado; 

 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão; 

 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos 
poderes para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à 
contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do contratado e/ou contratante; 

 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 
contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 
competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou 
documento equivalente, sempre que solicitado pela contratante; 
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t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo 
de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 
seus empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não 
cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza; 

 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao 
assunto, sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e 
similares; 

 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme 
especificações do CONTRAN; 

 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas 
pelo CONTRAN; 

 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código 
Brasileiro de Transito; 

 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor 
amarela, com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de 
veículo com carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em 
bom estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses 
conforme possibilidades previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não 
superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço 
acompanhada das devidas Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de 
correção monetária. 
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DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do 
Governo Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas 
dotações orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura 
Municipal de Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 
horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem 
prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções 
previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 
na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato/ 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as 
sanções com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da 
Prefeitura Municipal de Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante 
guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, 
à disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado pelo 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e 
fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 
e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 
prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 
Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual 
forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 03 de março de 2022.  

 

 

 

______________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

_______________________________________ 
FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 

11776340582 
 CNPJ nº 45.458.107/0001-16 

CONTRATADA  
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588, inscrito no CNPJ sob n.º 
45.538.688/0001-04, com sede no Out. Povoado de Olho D’agua da Pedra, Zona Rural, Urandi – Bahia, neste ato 
representado pelo Sr. Hélio Cerqueira Santos, inscrito no CPF sob n.º 015.160.375-88 e documento de identidade RG 
n.º 37544586 SSP/SP, Residente neste Municipio de Urandi – Bahia. doravante denominado CONTRATADO, de acordo 
com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial DUP5751, RENAVAM sob nº 00918826276 
que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 02, que equivale a 26,6 km/diária 
perfazendo um total estimado de 3.192 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

02 Cachoeira 
do Cedro / 
Olho 

26,6 120 Matutino   
Automóvel 

111,58 111,58 13.389,60 
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D’agua / 
Povoado de 
Salinas. 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 13.389,60 (treze mil e trezentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588 

CNPJ sob n.º 45.538.688/0001-04 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
HELIO CERQUEIRA SANTOS 01516037588 

CNPJ sob n.º 45.538.688/0001-04 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica JOSE PAULO SOARES CAMARGO 25182495838, inscrito no CNPJ sob 
n.º 45.502.435/0001-72, com sede na Fazenda Poções, Zona Rural, Urandi – Bahia, neste ato representado pelo Sr. 
José Paulo Soares Camargo, inscrito no CPF sob n.º 251.824.958-38 e documento de identidade RG n.º 30753166 
SSP/BA, Residente neste Municipio de Urandi – Bahia. doravante denominado CONTRATADO, de acordo com o 
procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial BCZ3C66, RENAVAM sob nº 01187621886 
que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 01C, que equivale a 5,6 km/diária 
perfazendo um total estimado de 672 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

01C Estreito a 
Poções 

5,6 120 Matutino   Automóvel 68,28 68,28 8.193,60 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 8.193,60 (oito mil e cento e noventa e três reais e sessenta 
centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOSE PAULO SOARES CAMARGO 25182495838 

CNPJ sob n.º 45.502.435/0001-72 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOSE PAULO SOARES CAMARGO 25182495838 

CNPJ sob n.º 45.502.435/0001-72 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 153/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

45.059.176/0001-57; Objeto: Contratação de empresa de saúde para prestação de serviços médicos 

de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi 

- Bahia; PA: 050/2022; Vigência: 12 meses; Cobertura Orçamentária: 00.03 - 2260 – 2070 – 2298 - 

3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 01/04/2022. 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Serviços especializados de saúde com 

atendimento ambulatorial de médica 

neurologista no hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do 

Municipio. 

Consulta 25  128,00 3.200,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 3.200,00  

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 38.400,00 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

 

Neuroclin Clinica Medica Ltda 

CNPJ sob n.º 45.059.176/0001-57 

CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 153/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; NEUROCLIN CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

45.059.176/0001-57; Objeto: Contratação de empresa de saúde para prestação de serviços médicos 

de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi 

- Bahia; PA: 050/2022; Vigência: 12 meses; Cobertura Orçamentária: 00.03 - 2260 – 2070 – 2298 - 

3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 01/04/2022. 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Serviços especializados de saúde com 

atendimento ambulatorial de médica 

neurologista no hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do 

Municipio. 

Consulta 25  128,00 3.200,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 3.200,00  

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 38.400,00 

 

Urandi - Bahia, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

 

Neuroclin Clinica Medica Ltda 

CNPJ sob n.º 45.059.176/0001-57 

CONTRATADA 



53
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2022 • ANO IX | N º 2195 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   N. 096/2022 

 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E O SENHOR JUVENCIO DE 

CARVALHO. 

Pelo presente instrumento particular de Rescisão e/ou Distrato de Contrato de Trabalho, que 

entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 

57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI 

OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade 

nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, com endereço profissional na sede deste 

Município de Urandi-Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado Sr. JUVENCIO 

DE CARVALHO. inscrito no CPF sob n.º 008.884.655-56 e documento de identidade RG nº 

13462245 SSP/MG, residente na Rua Principal, s/n, Povoado de Estreito, interior do Municipio de 

Urandi – BA, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Credenciamento n.º 002/2022, em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações: resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão contratual, 

decorrente do Contrato original, mediante as clausulas e condições a seguir:  

 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a pessoa não deseja continuar 

a prestar seus serviços de Transporte Escolar no Município de Urandi.   

 

CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no §1º. art. 

79 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável: 

 

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores devidos 

serão somente os proporcionais aos serviços efetivamente prestados: 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão contratual do Contrato nº 096/2022, firmado 

em 04 de fevereiro de 2022, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 096/2022, em 04 de fevereiro de 2022, em que o 

contratado obrigou-se e comprometeu-se a prestar os serviços de Transporte Escolar do 

Município de Urandi, no período compreendido entre 04 de fevereiro de 2022 a 03 de agosto de 

2022, com o valor global de R$ 25.718,40 (vinte e cinco mil e setecentos e dezoito reais 

e quarenta centavos), tendo adequadamente Prestados até a presente data. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
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Dentre as cláusulas o aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão do mesmo, 

nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, do profissional contratado e da contratante os serviços 

precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na obrigação de rescindir 

amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Segunda do contrato 

em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela Contratada, datada de 16 de 

março de 2022 e, que fica fazendo parte integrante deste instrumento de rescisão, por não mais 

interessar o mesmo a continuidade da prestação dos serviços de Transporte Escolar, O 

Municipio de Urandi - Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o 

contrato objeto deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente 

data 31 de março de 2022. Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos 

serviços executados até o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 

 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO CONTRATUAL, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no anverso, e na presença 

das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 31 de março de 2022. 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

__________________________________ 
JUVENCIO DE CARVALHO 
 CPF sob n.º 008.884.655-56 

 DISTRATADO  
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Dentre as cláusulas o aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão do mesmo, 

nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, do profissional contratado e da contratante os serviços 

precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na obrigação de rescindir 

amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Segunda do contrato 

em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela Contratada, datada de 16 de 

março de 2022 e, que fica fazendo parte integrante deste instrumento de rescisão, por não mais 

interessar o mesmo a continuidade da prestação dos serviços de Transporte Escolar, O 

Municipio de Urandi - Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o 

contrato objeto deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente 

data 31 de março de 2022. Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos 

serviços executados até o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 

 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO CONTRATUAL, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no anverso, e na presença 

das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 31 de março de 2022. 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

__________________________________ 
JUVENCIO DE CARVALHO 
 CPF sob n.º 008.884.655-56 

 DISTRATADO  
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

RESCISAO  DO  CONTRATO   DE  PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS     

N.º 240/2021 

 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A EMPRESA DE SAÚDE, CLINICA DE 

ATENDIMENTO MEDICO E ULTRASSONOGRAFIA BETEL LTDA 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – CLINICA DE ATENDIMENTO MEDICO E ULTRASSONOGRAFIA BETEL 

LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 28.628.926/0001-45, com sede na Rua Presidente Vargas, s/n, 

Centro, Cândida – Bahia, CEP: 47.380-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representada por seu sócio Dr. Flavio Leone Moura Reis, médico, inscrito no CPF sob n.º 

026.902.835-81, documento de identidade n.º 1209732190 SSP/BA e CRM nº 025321/BA, 

residente na Rua Presidente Vargas, s/n, Centro, Candiba – Bahia, CEP: 46.380-000, doravante 

denominada CONTRATADA, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

238/2021, com fundamento no inciso II, art. 25, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação n.º 071/2021 e Credenciamento n.º 

004/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: resolvem celebrar o 

presente Termo de Rescisão contratual, decorrente do Contrato original, mediante as 

clausulas e condições a seguir: 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo 

prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a empresa de saúde 

não deseja continuar a prestar seus serviços médicos para o Município de Urandi – Bahia;  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  
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 CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no 

§1º. art. 78 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável; 

 

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores 

devidos serão somente os proporcionais aos serviços efetivamente prestados; 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão contratual do Contrato nº 240/2021, 

firmado em 01 de novembro de 2021, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 240/2021, em 01 de novembro de 2021, em 

que a empresa de saúde contatada obrigou-se e comprometeu-se a prestação de 

serviços médicos de clinico geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha 

na sede do Municipio de Urandi - Bahia, no período compreendido entre 01 de 

novembro de 2021 a 30 de outubro de 2022, com o valor global de R$ 202.072,20 

(duzentos e dois mil e setenta e dois reais e vinte centavos), tendo adequadamente Prestados 

até a presente data. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão 

do mesmo, nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, da empresa de saúde contratada e do 

contratante os serviços precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na 

obrigação de rescindir amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 

da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Primeira do 

contrato em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela empresa 

Contratada, datada de 15 de março de 2022 e, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento de rescisão, por não mais interessar a mesma a continuidade da prestação 

dos serviços médicos de clinico geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia, o MUNICIPIO DE URANDI - 

Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o contrato objeto 

deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente data 31 

de março de 2021. Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos 

serviços executados até o período. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  
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CLAUSULA QUARTA 

 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

Sec. de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CLINICA DE ATENDIMENTO MEDICO E ULTRASSONOGRAFIA BETEL LTDA 

 CNPJ sob n.º 28.628.926/0001-45 

DISTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª___________________________________                              2ª__________________________________ 

     CPF:                                                                                CPF:  

 

 

 

 
 
 

 
 

                  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

CLAUSULA QUARTA 

 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

Sec. de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CLINICA DE ATENDIMENTO MEDICO E ULTRASSONOGRAFIA BETEL LTDA 

 CNPJ sob n.º 28.628.926/0001-45 

DISTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª___________________________________                              2ª__________________________________ 

     CPF:                                                                                CPF:  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

RESCISAO  DO  CONTRATO   DE  PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS     

N.º 248/2021 

 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A PROFISSIONAL FABIA LAIS 

COTRIM FERNANDES. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – FABIA LAIS COTRIM FERNANDES, médica, inscrita no CPF sob n.º 

031.919.495-77, documento de identidade n.º 1442980230 SSP/BA e CRM/BA n.º 26389, 

residente à Rua Joaquim Dias Guimarães, 228, Bairro São Francisco, Guanambi, Bahia, CEP 

46.430-000, doravante denominada CONTRATADA, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 246/2021, com fundamento no inciso II, art. 25, da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação n.º 078/2021 e 

Credenciamento n.º 004/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão contratual, decorrente do Contrato 

original, mediante as clausulas e condições a seguir: 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo 

prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a profissional de saúde 

não deseja continuar a prestar seus serviços médicos para o Município de Urandi – Bahia;   

 

CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no 

§1º. art. 78 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável; 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
 CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores 

devidos serão somente os proporcionais aos serviços efetivamente prestados; 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão contratual do Contrato nº 248/2021, 

firmado em 01 de novembro de 2021, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 248/2021, em 01 de novembro de 2021, em 

que a profissional contatada obrigou-se e comprometeu-se a prestação de serviços 

médicos de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede 

do Municipio de Urandi - Bahia, no período compreendido entre 01 de novembro de 

2021 a 30 de outubro de 2022, com o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 

quatrocentos reais), tendo adequadamente Prestados até a presente data. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão 

do mesmo, nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, da profissional contratada e do contratante 

os serviços precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na obrigação de 

rescindir amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 da Lei 

8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Primeira do 

contrato em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela profissional 

Contratada, datada de 09 de março de 2021 e, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento de rescisão, por não mais interessar o mesmo a continuidade da prestação 

dos serviços médicos de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia, o MUNICIPIO DE URANDI - 

Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o contrato objeto 

deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente data 31 

de março de 2021. Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos 

serviços executados até o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
 Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

Sec. de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

FABIA LAIS COTRIM FERNANDES 

CPF sob n.º 031.919.495-77 

DISTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª___________________________________                              2ª__________________________________ 

     CPF:                                                                                CPF:  

 

 

 


